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SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 
Tel.: (61) 3410-8166 
Correio Eletrônico: supas@antt.gov.br

SR. SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO
	EMPRESA:

	CNPJ:

	ENDEREÇO:

	E-MAIL:
	CEP: 

	FONE: (   )
	



Com base na Seção IV da Resolução nº 5.861/2019, vimos à presença de Vossa Senhoria requerer alteração do(s) seguinte(s) itinerário(s):
	Nome da Linha
	Prefixo
	Código
	Data pretendida de início da operação

	Valparaíso de Goiás/GO – Brasília/DF
	12-0000-70
	5007
	10/4/2020 (no caso de alteração definitiva) ou 10/4/2020 a 10/5/2020 (no caso de alteração temporária) 

	
	
	
	


Justificativa para a solicitação de alteração de itinerário: entrega de novo acesso..../ más condições da via em razão de chuvas, conforme foto anexa.../ outro...__________________________________.(encaminhar foto)
Anexo a este pleito encaminho:
· Itinerário descritivo do itinerário ajustado (em arquivo digital excel, conforme modelo estabelecido pela ANTT e disponibilizado no site da Agência); e
· Mapa indicativo com o itinerário gráfico ajustado (arquivo KML).
O início das operações com o novo itinerário, no caso de deferimento do pleito, está condicionado à emissão de Ordem de Serviço pela Supas/ANTT.
De acordo com o Art. 14 da Resolução nº 5861, as solicitações deverão ser encaminhadas à ANTT com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início da data prevista para entrada em vigor da alteração.

Deferido o pleito, a empresa deverá, nos termos do art. 34 da Resolução 5.861/2019, comunicar aos usuários, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da entrada em vigor, sobre a alteração do itinerário
Nestes termos, pedimos deferimento.
__________________, _____ de _______________ de________
___________________________________
(Nome e Assinatura do Sócio ou Representante Legal)
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